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        PORTARIAS

28/09/2023 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º quadrimestre/2023 
29/09/2023 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º quadrimestre/2023 

PORTARIA Nº. 0426/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 
001/2023

N  O  M  E  I  A

MATHEUS SANTOS BARROS, para ocupar o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, Padrão 21 de provimento efetivo, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado 
em 01 de junho de 2023, para o exercício e efetivo desempenho 
das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços e Infraestrutura Urbana.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 27 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

-

PORTARIA Nº. 0427/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 
001/2023

N  O  M  E  I  A

TIAGO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, para ocupar o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, Padrão 21 de provimento efetivo, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado 
em 01 de junho de 2023, para o exercício e efetivo desempenho 
das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços e Infraestrutura Urbana.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 27 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

-

PORTARIA Nº. 0428/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 
001/2023

N  O  M  E  I  A

LARISSA SANTOS TEIXEIRA, para ocupar o cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, Padrão 21 de provimento efetivo, em virtude 
de sua aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado 
em 01 de junho de 2023, para o exercício e efetivo desempenho 
das atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços e Infraestrutura Urbana.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 27 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

-

PORTARIA Nº. 0429/2023

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 
001/2023
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        ADMINISTRAÇÃO

N  O  M  E  I  A

SILVIO FLABOREA, para ocupar o cargo de TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE, Padrão 08 de provimento efetivo, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público nº. 001/2022, homologado em 
01 de junho de 2023, para o exercício e efetivo desempenho das 
atribuições do cargo junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 27 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023- REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI conforme previsão 
do Art 48 da LC 123/06 e 147/14

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Peruibe o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023 - Processo nº 
11.551/2023.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (SECO E ÚMIDO) PARA 
ATENDER NECESSIDADES DOS ANIMAIS (CÃES E GATOS) 
QUE SE ENCONTRAM EM TRATAMENTO E/OU ALOJAMENTO 
NO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, conforme 
condições e especificações contidas no Edital e seus anexos, cujo 
edital se encontrará disponível no Site da Prefeitura Municipal de 
Peruíbe através do link: http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-
concorrencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a partir do 
dia 28/09/2023.

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do 
28/09/2023.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 
11/10/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: as 09:01 horas do 
dia 11/10/2023.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: às 09:30 horas do 
dia 11/10/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 27 DE SETEMBRO 
DE 2023.

        ATOS DO LEGISLATIVO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV 
Rua Erasmo Pinheiro Ribas, nº. 609 – Centro 

 Peruíbe – SP – CEP 11750-000 
CNPJ 07.849.816/0001-33 

Tel. (13) 3454-1467 
 
 

 1

RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2023 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO  
E 

 NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 609 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 16:00 horas 

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 02 de janeiro de 2023. 

 

 
MAURÍCIO CONTI 

SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

MAURICIO CONTI
Assinado de forma digital por MAURICIO 
CONTI 
Dados: 2023.01.02 10:32:17 -03'00'

        PERUIBEPREV

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000  

PABX:  13 -3451-3000 - www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Peruíbe – Terra da Eterna Juventude” 

ATO DA MESA Nº 41/2023 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBAS DO 
ORÇAMENTO VIGENTE”. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica autorizado na Diretoria Geral da Câmara, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 14.600,00 (catorze mil e seiscentos reais), autorizado pelo § 2º do artigo 
22 da Lei 4.146, de 04 de outubro de 2022, sendo seu crédito e recursos descritos abaixo: 

 
I – Alteração no valor de R$ 14.600,00 (catorze mil e seiscentos reais). 
 
CRÉDITO 

TIPO DE CRÉDITO: SUPLEMENTAR 
01                    PODER LEGISLATIVO 
01                    CÂMARA MUNICIPAL 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00       Aplicações Diretas 
3.3.90.33.00          Passagens e Despesas com Locomoção                    R$     14.600,00 
                                                                                                                                                                                                                                                                               _ _______________ ________________ 

                                           TOTAL DO CRÉDITO         R$     14.600,00 
 

RECURSO – Inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
TIPO DE RECURSO: ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
01                    PODER LEGISLATIVO 
01                    CÂMARA MUNICIPAL 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00        Aplicações Diretas 
3.1.90.11.00          Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     R$     14.600,00 
                                                                                                                                                                                                                                                                                  __________________________________ 

                                    TOTAL DO RECURSO               R$     14.600,00         
     

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente crédito adicional correrão por 
conta da anulação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão. 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 27 de setembro de 2023. 
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Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000  

PABX:  13 -3451-3000 - www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Peruíbe – Terra da Eterna Juventude” 

 
 
 
 
 
 

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

                ADILSON DA SILVA OLIVEIRA                                   RAFAEL VITOR DE SOUZA 
                              1º Vice-Presidente                                                            2º Vice-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

                   FÁBIO PANDORI MARIANO                                         GABRIEL DOS REIS 
                               1º Secretário                                                                     2º Secretário 

 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.750-000  

PABX:  13 -3451-3000 - www.camaraperuibe.sp.gov.br 
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Peruíbe – Terra da Eterna Juventude” 

ATO DA MESA Nº 41/2023 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBAS DO 
ORÇAMENTO VIGENTE”. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica autorizado na Diretoria Geral da Câmara, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 14.600,00 (catorze mil e seiscentos reais), autorizado pelo § 2º do artigo 
22 da Lei 4.146, de 04 de outubro de 2022, sendo seu crédito e recursos descritos abaixo: 

 
I – Alteração no valor de R$ 14.600,00 (catorze mil e seiscentos reais). 
 
CRÉDITO 

TIPO DE CRÉDITO: SUPLEMENTAR 
01                    PODER LEGISLATIVO 
01                    CÂMARA MUNICIPAL 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00       Aplicações Diretas 
3.3.90.33.00          Passagens e Despesas com Locomoção                    R$     14.600,00 
                                                                                                                                                                                                                                                                               _ _______________ ________________ 

                                           TOTAL DO CRÉDITO         R$     14.600,00 
 

RECURSO – Inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
TIPO DE RECURSO: ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
01                    PODER LEGISLATIVO 
01                    CÂMARA MUNICIPAL 
3.0.00.00.00     DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00        Aplicações Diretas 
3.1.90.11.00          Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     R$     14.600,00 
                                                                                                                                                                                                                                                                                  __________________________________ 

                                    TOTAL DO RECURSO               R$     14.600,00         
     

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente crédito adicional correrão por 
conta da anulação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua emissão. 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

        ATOS DO EXECUTIVO

LEI Nº 4.322, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO NO VALOR DE 
R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2023, FOI APROVADO 
POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

PROJETO DE LEI Nº 84, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo créditos a título 
de Remanejamento na Lei Municipal nº 4.188, de 23 de dezembro 
de 2022, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 
inciso VI no valor total de R$ 200.000,00- (Duzentos mil reais), 
sendo seus créditos e recursos descritos abaixo: 

I - Remanejamento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

a) CRÉDITO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI;      

02.00.00 PODER EXECUTIVO  
02.28.00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
FINANÇAS

02.28.01 DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO

04.123.0004.0005 AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA FUNDADA
Despesa de Capital 

776.44.90.91 Sentenças Judiciais 200.000,00
TOTAL DE RECURSO 200.000,00

b) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI;     

02.00.00 PODER EXECUTIVO  
02.25.00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA

02.25.03 DEPTO. DE PROTEÇÃO 
A VIDA ANIMAL

PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

18.541.0006.2180 APOIO AS AÇÕES DE 
PROTEÇÃO A VIDA 
ANIMAL
Despesa de Corrente

764.33.90.39 Outros Serviços -Pessoa 
Jurídica

200.000,00

TOTAL DE RECURSO 200.000,00

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, 28 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

-

DECRETO N.º 5.975, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA O ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS).--

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
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MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM 
FULCRO NA LEI Nº 4.322, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023, 
APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 84, DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2023,

D E  C  R  E  T  A
                    
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito 
a título de Remanejamento na Lei Municipal nº 4.188, de 23 de 
dezembro de 2022, conforme previsto na Constituição Federal, 
artigo 167, inciso VI no valor total de R$ 200.000,00- (Duzentos mil 
reais), sendo seus créditos e recursos descritos abaixo: 

I - Remanejamento no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

a) CRÉDITO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI;      

02.00.00 PODER EXECUTIVO  
02.28.00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
FINANÇAS

02.28.01 DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE E 
FINANÇAS

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO

04.123.0004.0005 AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA FUNDADA
Despesa de Capital 

776.44.90.91 Sentenças Judiciais 200.000,00
TOTAL DE RECURSO 200.000,00

b) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição 
Federal, artigo 167, inciso VI;     

02.00.00 PODER EXECUTIVO  
02.25.00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA

02.25.03 DEPTO. DE PROTEÇÃO 
A VIDA ANIMAL

PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

18.541.0006.2180 APOIO AS AÇÕES DE 
PROTEÇÃO A VIDA 
ANIMAL
Despesa de Corrente

764.33.90.39 Outros Serviços -Pessoa 
Jurídica

200.000,00

TOTAL DE RECURSO 200.000,00

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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